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Resumo 

A governança ambiental global é composta por uma rede de parcerias internacionais 

e/ou transnacionais, com a participação de atores diversos que ensejam esforços de 

cooperação pautados em objetivos comuns e busca de benefícios mútuos. Atualmente, 

essa rede encontra-se comprometida devido às crises causadas pela pandemia de 

Covid-19, que catalisou a desaceleração econômica mundial, a degradação ambiental e 

os riscos climáticos. Nesse contexto, a China surge como um outlier, muito pelo fato de 

ter contornado as adversidades econômicas de forma rápida e significativa, o que 

possibilitou ao país mitigar possíveis ameaças aos seus objetivos estratégicos diversos, 

como os advindos do conceito de “Comunidade com Futuro Compartilhado para a 

Humanidade (CFCH)”, de 2012. Desse modo, o conceito CFCH desponta como elemento 

de necessidade e oportunidade; é um conceito fulcral para a superação de desafios 

impostos ao desenvolvimento da China e, não obstante, apresenta oportunidades para 

o fortalecimento de uma agenda ambiental relevante. Em outubro de 2021 a China 

sediará a “Convenção sobre Diversidade Biológica das Nações Unidas (CDB-ONU)”, que 

tem como objetivo revisar seus objetivos base, denominados “Metas de Aichi 2011-

2020”. Com base em revisão de literatura sobre o conceito CFCH, será apresentada uma 

reflexão crítica do conceito e suas possíveis interpretações na prática diplomática da 

China em questões ambientais. A hipótese é de que o CFCH se relaciona não somente 

em questões ambientais domésticas da China, mas principalmente na busca do 

fortalecimento da governança ambiental global como um todo.  
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